Of. nº 634/13-SG.                                      Esteio, 03 de julho de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Marcelo Kohlrausch, aprovada em Sessão Ordinária de 02 de julho, solicita a Vossa Excelência, informações a respeito da aplicação da Lei n.º 5.409, de 22 de Dezembro de 2011, que institui a remissão de crédito tributário para áreas de Especial Interesse Social, como definidas no Plano Diretor do Município. O vereador questiona a execução da referida Lei junto à Vila Pedreira, sobretudo, em relação a individualização dos lotes de IPTU e a regularização fundiária.

                  Sem mais, e na expectativa das informações, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
